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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 000 14I

CoNTRATO N.o lt/ 2(J22

CONTRATO DE LOCAçÃO DE VEÍCULOS
QUE ENTRE SI, CELEBRAM FUNDO
MUNIC]PAL DE SAUDE DE ITABI, ESTADO
DE SERGIPE E A EMPRESA L L LOCADORA
DE VEÍCULOS LTDA, CONFORIYE ADIANTE.

1,o. CLÁUSULA PRIMEIRA - PREÂMBULO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n.o

fi.626.236/OOO1-54, com sede à Rua da Floresta, no 103, Bairro: Centro, Cep: 49.870-000,
Itabi/SE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde LUCAS SANTOS DE

OLMIRA, portador da carteira de identidade no 3.610.581-3 SSP/SE e CPF no 068.113.675-80,
residente e domiciliado na Rua da floresta, no 363, Centro, Cep: 49.870-000, na cidale de Itabi-SE,
neste ato denominado órgão aderente, e a empresa L L LOCADORA DE VEICULOS LTDA
doravante denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de

\-sociedade empresarial, inscrita no CNPJ/MF sob no 04.540 .77 !/OOO7-22, com sede na Rua Rio

- Grande do sul, no 811, Bairro siqueira campos na cidade de Aracaju, Estado de sergipe,
representada neste ato pela senhora KALINE MARISSOL PEREIRA DE LIMA E LIMA, CPF no

043.126.585-28, doravante denominada CONTRATADA, pactuam entre si as cláusulas à seguir:

1,1. FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAçÃOI

1.1.2. Este contrato decorre da ATA DE REGISTRO DE PREçOS no 09/2022, oriunda do PREGAO
ELETRôNICO no OSl2í,22, homologado em 31 de março de 2022, em conformidade com o que

consta no procedimento licitatório em anexo, que fica fazendo parte integrante do presente
instrumento, sujeitando-se as partes contratantes às suas cláusulas e às normas da Lei no. 8.666,
de 2L/06/1993, inclusive quanto aos casos omissos, vinculando-se também, a proposta vencedora
ao Edital, bem como o edital que também é parte integrante da presente avença.

CLÁUSULA SEGUNDA - OB.,ETO DO CONTRATO

2.1. Contratação de empresa para SERyIçOS DE LOCAçÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS, o

qual busca atender as necessidades do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITABI/SE, conforme
especificações do ANEXO I - Termo de Referência, do Edital.

cLÁUsuLA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES

3.1 - DA CONTRATANTE

3.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

3.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento deíinitivo;

3.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçõês da Contratada, atraves de
comissão/servidor especialmente designado;

3.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
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3.2.3, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aftigos
L2, 73 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

- 3.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou deÍeitos;

3.2,5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

3.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3,2,7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

cLÁusuLA QUARTA - Do pRAzo DE vrcÊNcra

4,L. O prazo de vigência do contrato administrativo será de 12 (doze) meses, contados da sua
assinatura; podendo ser prorrogado nos atermos do art. 57,II da Lei Nacional no 8.666/93.

cúusuLA eurNTA - pREços, pAGAMENTos E ALTERAçÃo

'-- 5.1. O objeto será fornecido pelo valor global de R* 221.22o,OO (DUZENTOS E VINTE E UM l,tIL
DUZENTOS E VINTE REAIS), pagos conforme emissão da respectiva autorização de fornecimento.

Parágrafo Único - o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da liberação
da Nota Fiscal pelo setor competente.

5.2. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contratado estiver em total
conformidade com as especificações exigidas pelo Município.

5'3' O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, creditado em favor da Licitante vencedora,
após o fornecimento do objeto, e mediante a apresentação da Nota Fiscal e liberação da mesma pelo
Setor competente, mediante Ordem Bancária na conta Bancária informada pela Contratada.

5,4, O preço fixo e sem reajuste.

5.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

5.6. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou
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3.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato dô Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

3.2. OBRTGAçõES DA CONTRATADA

3.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

3.2,2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca e procedência;
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que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção

5.7' O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLAÚSULA sExTA - cLAssIFIcAçÃo oRçAMENTÁRIA

6.1' As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta dos recursos do
contratante, no orçamento de 2022i

óncÃo: ruroo MUNrcrpaL oe saúoe
UNIDADÉ:6006 - FUNDO.iUNICIPAL DE sÂÚDE
açÃo: attvtoaDE: 1o.301.ooo7.2o 10 - ANUTENçÃo Do FUNDo MUNtcrpaL DE saúDE
3390.39.OO.OO - OUÍROS SERVIçOS TERCETROS - pESSOA JURÍDrCA
FONTE DE RECURSOT 15OO.10O2, 16{,0,0000

. cLAÚsuLA sÉTrMA - DA FrscALrzAçÃo Do coNTRATo

7.L, A execução
representantes da
Solicita nte.

do Contrato, será acompanhada e fiscalizada por um ou mais servidores
CONTRATANTE. especlalmente designados pela Secretaria ou departamento

7.2. Estando o objeto licitados em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados
pela Íiscalização do Contrato e enviados ao Departamento Financeiro, para o devido pagamento.

cúusuLA orTAvA - PENALTDADES

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que:

8.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contrata ção;8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

8.1.5. Cometer fraude fiscal;
'-., 8,2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
siqnificativos para a Contratante;

8,2,2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na
entrega;

8.2.3. Multâ de 10o/o, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão
por culpa da contratada;

8,2.4, Multa de 10o/o, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em
retirar a Nota de Empenho;

8.2.5. Multa de 0,5olo ao dia. aplicada sobre o valor do contrato, por dêscumprimento de outras
obrigações previstas neste edital e seus anexos.
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8.2.6. A multa será aplicada ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e



poderá ser descontada dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de Saúde de Itabi/SE. ou
cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

8.2.7. Em caso de inexecução parcial, ã multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

8.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

8.2.9.
Federal

1510

Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da união, Estados, Distrito
ou Municípios pelo prazo de até cinco anos;

8,2.9'1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevísta neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa prevista no Termo de
Referência.

8.2'10' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

8'3. As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

8.4. Também fícam sujeitas às penalidades do art. 87, IIi e IV da Lei no 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

8.4.L, Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de q uaisq uer tríbutos;

8.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

8.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados,

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e su bsid iariamente a Lei no 9.784, de 1999.

8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em conta específica em tavor da Contratante, ou cobrados
judicialmente.

8.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridôde competente.

A.7, Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

8.8. A autoridade competente. na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

8.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à
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administração pÚblica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsa bilidade da empresa deverâo ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - pAR.

8'10, A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Públlca nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

s2

8.11. o processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com oü sem a participaçãode
agente público.

0

8.12. As penalidades serão obrigatoriam ente registradas na Imprensa oficial da União, Estado e
Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de
Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais
cominações legais.

cúusulA NoNA - REscrsÃo

9'1, Poderão ser motivos de rescisão contratual as hipóteses elencadas no artigo 78 da Lei no
8.666/93.

9.2' A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão prevista nos
artigos 77 a 80 da Lei no. 8.666/93.

cúusulA DÉcrMA - FoRo

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Munícipio de Gararu/SE para dirimir eventuais dúvidas e/ou
conflitos originados pelo presente contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegíados
que possam ser.

10.2. E por estarem assim ajustados e contratados, firmam as partes o presente Contrato em duas
vias de iguais formas e teor, que vão assinadas pelas partes.

Itabi/SE, 13 de abril de 2022.
t.rrca

.'J§IZÍI,

LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

L L LOCADORA DE VE CULOS LTDA
LOCADOR

TE E NHAS;
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ANEXO I AO CONTRATO
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ITEM DESCRIçÃO 9TD.
VEICULOS

MÂRCA/
MODELO

VALOR
POR

VEÍCULO
MENSAL

VALOR
UNITÁRIO
DO ITEM
MENSAL

TOTAL
DO ITEM
ANUAL

MES

VEICULO TIPO POPULAR HAÍCH, no
mínimo 1.0, movido a gasolina e/ou flex,
ano não inferior a 2017, motorista e
combustÍvel da contratante, contendo as
seguintes especificações:
preferencialmente na cor branca, direção
hidráulica ou elétrica, ar condicionado,
película nos vidros laterais e traseiro,
capacidade mínima para 05 passageiros,
04 portas mais porta-malas, rádio cd-
player contendo no mínimo uma entrada
para mídia externa, categoria A na
tabela de consumo/eficiência energética
do INMETRO, quilometraqem livre.

4 GOL
zo77

R$
1.496,25

R$
5.985,00

R$
71,820,00

2 MES

Veículo utilitário, TIPO VAN, ano não
inferior a 2017, motorista e combustível
da contratante, motor com potênciâ
mínima 2.3 c.c, movido a diesel, com
capacidade para até 16 (dezesseis)
passageiros (incluído o motorista),
equipado com: ar-condicionado, direção
hidráulica, vidros, travas e retrovisores
elétricos, rádio cd-player, com 02 portas
de acesso aos bancos dianteiros, 01
porta de acesso âo compartimento de
passageiros deslizante na lateral,
quilometraqem livre.

1

FIAT
DUCATO

2017

R$
7.100,00

R$
7.100,00

R$
85.200,00

MES

veículo tipo AMBUúNCIA PEQUENO
PORTE - TIPO "A" - simples remoção -
potência mínima 1.6 8V movÍdo a
gasolina e/ou flex, ano não inferior a
20L7, motorista e combustível da
contratante, 05 portas com potência
mínima 100 CV, capacidade mínima de
volume de 700 litros no compartimento
bagagem, 05 marchas a frente e 01 à
ré, com janela divisória de comunicação,
na cor branca, emplacamento, seguro
total, adaptâdo para a flnalidadê
conforme seguinte descrição: (com
sinalizâdor óptico e acústico;
equipamento de radlocomunicação fixo e
móvel; maca articulada e com rodas;
suporte para soro, quilometraqem livre,

1

FIAT
FIORINO

2077

R$
5.350,00

R$
5.3 5 0,0 0

R$
64.2 00,00

R$ 221.22O,OO (DUZENTOS E VINTE E UM MIt_ DUZENTOS E VINTE REAIS)
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